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A Câmara Municipal de Betim, através de seus

representantes legais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, promulgo a

seguinte Resolução:
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N°~, DE 2017

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO

DE CIDADANIA HONORÁRIA AO SENHOR

GERALDO GRACIANO - DICO ROSA.

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadania Honorária ao

Senhor Geraldo Graciano — Dico Rosa.

Parágrafo Único. A entrega do referido Titulo será feita

em Reunião Solene realizada pela Câmara de Vereadores, cm data a ser

marcada, em comum acordo com o homenageado.

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação.
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Cãmara Municipal de Betim, 08 de novembro de 2017.
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Lino do Sindicato

Vereador PMDB

Fone: (31) 3544-8151
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Justificativa:

O presente Projeto de Resolução tem como objetivo

conceder ao Senhor Geraldo Graciano o Titulo de Cidadania Honorária.

Trata-se de um cidadão, nascido em 18 de dezembro de

1938, na cidade de Pequi/MG, filho de Maria Rosa do Divino e Antônio

Rufino de Faria.

Dico Rosa, como é conhecido trabalhou a juventude toda

em Pequi, em uma fazenda de plantação de tomates. Mudou-se para

Betim em agosto de 1965, onde conheceu sua esposa Maria Madalena

Graciano e constituiu família.

Tiveram uma vida bem sofrida, onde o mesmo foi

carroceiro, comerciante — dono de um bar, trabalhou na Cerâmica

Safran, Balança Açores. Foi fundador e presidente do time de futebol M
Filadélfia Esporte Clube. Sempre ajudou a comunidade com o seu jeit,~[

simples e prestativo. LjI
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